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RESUMO

 A partir do que se denomina a primeira geração dos direitos, a qual primava pela liberdade da população e a limitação do Estado frente a esta, percebeu-se ao longo dos tempos, então, a

necessidade de proteção que o Estado deveria proporcionar à população, surgindo assim uma nova gama de direitos: a segunda geração, que vem a abranger os direitos sociais, dentre os quais tem

foco principal, o direito à saúde. 

 Destarte, o projeto dedica-se a analisar o direito do cidadão à saúde, especificamente no que se refere à concessão de medicamentos, através de doutrinas, jurisprudências, reflexão do texto

constitucional que fazem menção a este direito, tão necessário a existência do social, a fim de que a necessidade da sociedade seja devidamente suprida e não venha a perecer, sem a devida

efetividade, e, também, a importância do Judiciário com medidas rápidas e efetivas, especialmente no âmbito das atribuições desse Poder na Comarca de Frutal.

 Para tanto, foram utilizados os métodos comparativo, fenomenológico e dedutivo, em face do estudo doutrinário e jurisprudencial ao alcance do tema, assim como, uma estatística. Além de análise

das decisões auferidas no município de Frutal/MG, frente ao defendido jurisprudencial e doutrinariamente.

 Em suma, o projeto proporcionou identificar que o acesso a medicamentos no Judiciário local é recente de tal modo que as demandas aumentaram a partir do ano 2012 crescendo a partir de então,

além dos medicamentos mais requisitados, como exemplo o refente a Diabetes,  e o perfil das partes, e a abordagem feita pelo Constituição e por assim, também, o Supremo Tribunal Federal, no

sentido de proteger o cidadão.



Projeto 1


